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1. Último dia para o eleitor que deixou de votar no dia 28 de outubro apresentar justificativa ao Juízo 
Eleitoral (Lei nº 6.091/74, art. 7º). 
2. Último dia para o Juízo Eleitoral responsável pela recepção dos requerimentos de justificativa, nos 
locais onde houve segundo turno, assegurar o lançamento dessas informações no cadastro de 
eleitores, determinando todas as providências relativas à conferência obrigatória e digitação dos dados, 
quando necessário. 
 
31 de dezembro – segunda-feira 
 
1. Data em que todas as inscrições dos candidatos e comitês financeiros na Receita Federal serão, de 
ofício, canceladas (Instrução Normativa Conjunta RFB/TSE nº 1019/2010, art. 7º). 
 
JANEIRO DE 2013 
15 de janeiro – terça-feira 
 
1. Data a partir da qual não há mais necessidade de preservação e guarda dos documentos e materiais 
produzidos nas eleições de 2012, dos meios de armazenamento de dados utilizados pelos sistemas 
eleitorais, bem como as cópias de segurança dos dados, desde que não haja recurso envolvendo as 
informações neles contidas. 
2. Data a partir da qual os sistemas utilizados nas eleições de 2012 poderão ser desinstalados, desde 
que não haja recurso envolvendo procedimentos a eles inerentes. 
3. Último dia para os partidos políticos e coligações solicitarem os arquivos de log referentes ao 
Sistema Gerenciador de Dados, Aplicativos e Interface com a Urna Eletrônica. 
4. Último dia para os partidos políticos e coligações solicitarem cópias dos boletins de urna e dos 
arquivos de log referentes ao Sistema de Totalização. 
5. Último dia para os partidos políticos solicitarem formalmente aos Tribunais Regionais Eleitorais as 
informações relativas às ocorrências de troca de urnas. 
6. Último dia para os partidos políticos ou coligação requererem cópia do Registro Digital do Voto. 
7. Último dia para a realização, após as eleições, da verificação da assinatura digital e dos resumos 
digitais (hash). 
 
16 de janeiro – quarta-feira 
 
1. Data a partir da qual poderão ser retirados das urnas os lacres e cartões de memória de carga e 
realizada a formatação das mídias. 
2. Data a partir da qual as cédulas e as urnas de lona, porventura utilizadas nas eleições de 2012, 
poderão ser, respectivamente inutilizadas e deslacradas, desde que não haja pedido de recontagem de 
votos ou recurso quanto ao seu conteúdo. 
 
JULHO DE 2013 
31 de julho – quarta-feira 
 
1. Último dia para os Juízos Eleitorais concluírem os julgamentos das prestações de contas de 
campanha eleitoral dos candidatos não eleitos. 
  
MAIO DE 2014 
8 de maio – quinta-feira 
 
1. Data a partir da qual, até 7 de junho de 2014, deverão ser incinerados os lacres destinados às 
eleições de 2012 que não foram utilizados. 
 
Brasília, 28 de junho de 2011. 
 
MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI–PRESIDENTE; MINISTRO ARNALDO VERSIANI–RELATOR; 
MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; MINISTRO MARCO AURÉLIO; MINISTRA NANCY ANDRIGHI; 
MINISTRO GILSON DIPP; MINISTRO MARCELO RIBEIRO 
 
RESOLUÇÃO Nº 23.342 
INSTRUÇÃO Nº 1163-26.2011.6.00.0000 – CLASSE 19 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL 
Relator: Ministro Arnaldo Versiani 
Interessado: Senado Federal, por seu Presidente 
 
Ementa: 
Dispõe sobre os plebiscitos a serem realizados no Estado do Pará. 
 
O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, I da Lei nº 9.709/98 e 
Considerando a promulgação dos Decretos Legislativos nº 136/2011 e nº 137/2011, que convocam a 
realização de consulta plebiscitária no Estado do Pará, respectivamente, sobre a criação do Estado do 
Carajás e do Estado do Tapajós; resolve: 
Art. 1º Fica designada a data de 11 de dezembro de 2011, domingo, para a realização, por sufrágio 
universal e voto direto e secreto, dos plebiscitos em toda a circunscrição do Estado do Pará. 

jussara.faria
Realce
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Art. 2º Serão submetidas a todos os eleitores cadastrados na circunscrição do Estado do Pará as 
seguintes perguntas: 
a) Você é a favor da divisão do Estado do Pará para a criação do Estado do Carajás? 
b) Você é a favor da divisão do Estado do Pará para a criação do Estado do Tapajós? 
§ 1º Os números 55 e 77 corresponderão à manifestação positiva ou negativa às perguntas 
apresentadas na urna eletrônica. 
§ 2º A ordem como as perguntas figurarão na urna eletrônica, bem como a correspondência positiva ou 
negativa das combinações numéricas de que trata o parágrafo anterior, serão sorteadas, no mês de 
agosto de 2011, em sessão plenária do Tribunal Superior Eleitoral. 
Art. 3º Poderão ser formadas 4 frentes que representarão apoiamento às seguintes correntes: 
a) A favor da criação do Estado do Carajás; 
b) Contra a criação do Estado do Carajás; 
c) A favor da criação do Estado do Tapajós; 
d) Contra a criação do Estado do Tapajós. 
Art. 4º Este Tribunal expedirá as instruções destinadas à organização, realização, fiscalização, 
apuração e proclamação dos resultados dos plebiscitos previstos nesta resolução. 
Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Brasília, 30 de junho de 2011. 
 
MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI–PRESIDENTE; MINISTRO ARNALDO VERSIANI–RELATOR; 
MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; MINISTRO MARCO AURÉLIO; MINISTRA NANCY ANDRIGHI; 
MINISTRO GILSON DIPP; MINISTRO MARCELO RIBEIRO 
 
RESOLUÇÃO Nº 23.343 
INSTRUÇÃO Nº 1163-26.2011.6.00.0000 – CLASSE 19 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL 
Relator: Ministro Arnaldo Versiani 
Interessado: Senado Federal, por seu Presidente 
 
Ementa: 
Calendário para a realização de plebiscitos, em 11 de dezembro de 2011, no Estado do Pará sobre a 
criação do Estado do Carajás e Estado do Tapajós. 
 
O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º da Lei nº 9.709/98, 
resolve expedir a seguinte instrução: 
 
SETEMBRO DE 2011 
2 de setembro – sexta-feira 
 
1. Último dia para integrantes do Poder Legislativo Estadual (Assembleia do Estado do Pará) ou do 
Poder Legislativo Federal (Câmara dos Deputados ou Senado Federal) apresentarem, no Tribunal 
Regional Eleitoral do Pará, manifestação de interesse na formação de frente que defenderá uma das 
correntes de pensamento das consultas plebiscitárias de que trata a Resolução nº 23.342/2011. 
 
5 de setembro – segunda-feira 
 
1. Abertura de prazo de diligência para composição e organização das frentes, no caso de haver 
interesse na formação de mais de uma frente para defender uma mesma corrente de pensamento para 
as consultas plebiscitárias. 
 
11 de setembro – domingo 
(3 meses antes) 
 
1. Último dia para o eleitor requerer inscrição eleitoral ou transferência de domicílio, a fim de se tornar 
apto a votar nos plebiscitos. 
2. Último dia para o eleitor que mudou de residência dentro do Município pedir alteração no seu título 
eleitoral. 
3. Último dia para o eleitor com deficiência ou mobilidade reduzida solicitar sua transferência para 
Seções Eleitorais Especiais. 
4. Último dia para os representantes das frentes que manifestaram interesse na defesa de uma mesma 
corrente de pensamento apresentarem proposta de consenso sobre sua composição e organização. 
5. Último dia para o Tribunal Regional Eleitoral do Pará designar os Juízes Auxiliares. 
 
12 de setembro – segunda-feira 
 
1. Último dia para as frentes que defenderão cada uma das correntes de pensamento das consultas 
plebiscitárias apresentarem no Tribunal Regional Eleitoral do Pará, até as 19 horas, requerimento de 
registro. 
2. Data a partir da qual, até a proclamação dos resultados dos plebiscitos, as intimações das decisões 
serão publicadas em secretaria, certificando-se no edital e nos autos o respectivo horário. 
 
13 de setembro – terça-feira 




